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CONVENCAO COLETIVA D CELEBRAM DE
UM LADO O 51NDICATO D 5 DA PARAÍBA,
ENTIDADE SINDICAL DE JURíDICA DE
DIREITO PRIVADO E DE OUTRO O SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE BLOCO E VIGIAS PORTUÁRIOS DE CABEDELO, ENTIDADE SINDICAL
DE PRIMEIRO GRAU, PESSOA JURíDICA DE DIREITO PRIVADO.
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Cláusula 18 - Das Partes - O SrKicato cD OperackJ"es Patuári~ da Parafba
- SI f'Il:x)P/PB - can sede na rua A"esidel1e Ja1o ~, SIN - Ceriro -
Cabedelo'PB - C. E P. 58.310-000, e 0- Srrlcato dos Trabalhaà:res de
Boco e \t'19as Patuári~ de Cabedelo - ~ - can sede na rua A"esiderte
Joao PesSC8, 55 - Certro - Cabedelo'PB - C. E P. 58.31o-<xx>, pa- seus
represertartes legais infra-assinack:)S, calSOOrie deliberação de suas
respedivas Assen"tJéias Germs Extraadnálias, tem er1re si, justo, acadaoo e
~a1ado este Instrtlrerto, eI~m n-atéria atinerte às relaç()es
~al-trabaloo, das categaias relativas a~ Operadores Portuários e ~
Trabalhadores de Bloco, ~ linites da rerx-esertação de suas bases
territaiais, CJ,Ie será r~oo pelas clsposi~ catidas nas dáUSl.das abaixo
CO1SÍgladas, pela lei rP 8.630/93 e derrBis f:M"ecett~ legais ~ faem

apiicáwis.

Cláusula 28 - Da Abrangêncla - A r;x-eserie OON\/Etll;.!D atl"angerá taa
cs aperaoo-es Patuári~ e cs trabalhadaes cafTX'eerdck)S no ânnto da
rer;x-esertação 00 SI~CATO 005 l"RABALHArx:>RES DE BLO<X> E \J1GIAS
FORruARlOS [E CA8EDELO, regstrack)S aJ cadastrados no
00 rv'X)/Cabedel o- PB.

Cláusula r - Da Vigência - A preserte OON'.Jeç..ao OOLEnVA DE
TRABAL.-D será ~ada 00 ágâo carpeterte 00 Mrig:êrlo 00 Trabalho e
rxo1JZirá tcxD ~ seus efeit~ legais, term \4~a a partir de 01
de 2003 até 31 de agosto de 2003, para as dáusaJas eca~cas, e a
agosto de 2004, para as causas j~(clcas e sociais.

§ 1° - Rca pactuada a data de 010 setentx"o de cada aoo cam data
cat egai a

§ 2° - Se, ao tém'ioo da \1~a desta CQ'Nef1Çâo, as partes ~lertes
airxJa rão ti\-erem assinaoo lm nc1.o instrtrre'to, cs dreitcs e vartagens
sociais, trabaJl1stas e eca-~cas, irteg-artes da J:X"eserte ca-r..ençAo,
passarAo aLtcn"etIcan'ente a Cu t.JCi' o ria\.() InstrlJTef1o.

Cláusula 48 - Das Definições e do Exercício Profissional - Para fins deste
instruTe'to calSidera-se bloco a atMdade de 1i"1:leZB e ~çAO de
errbarcaç()es n-ercartes e de seus t~, inctlinck> batln'e'to de fi
pirtlJ"a, reparcs de ~1a rTO1a e ser"\1ços carefatm, ~ t&"-~ 00 ird
VI, §JO, 00 arti~ 57 da Lei 8.630193.
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§ 1° - A atividade "bloco" definida neste artigo será exercida por profissionais
da categoria "Trabalhador de Bloco", devidamente registrados e/ou
cadastrados no Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Porto de Cabedelo, nas
embarcações mercantes que freqüentam os portos e terminais marítimos
abrangidos por este instrumento.

§ ~ - Entre os serviços correlatos de que se trata este artigo, figuram limpeza
de embarcações, no sentido da remoção de entulho ou lixo, tal como resíduos,
quebras e sobras de mercadorias imprestáveis, limpeza de porão e convés,
apanha de granéis no convés e no cais, peação e desapeação de cargas,
escoramentos com madeiras, confecção de mesadas e outras atividades
profissionais que na data da publicidade da Lei n° 8.630/93 vinham sendo
executadas pelos Trabalhadores de Bloco, inclusive nas instalações portuárias,
de uso privativo em caráter permanente.

Claúsula 58 - Ninguém poderá fazer ou mandar fazer na base territorial
abrangida pelos signatários qualquer trabalho portuário considerado como
atividade de bloco, na forma da Lei N° 8.630/93, sem observar as condições
pactuadas neste instrumento coletivo.

Cláusula 68 - O Trabalhador de Bloco devidamente registrado no Órgão
competente poderá exercer atividade de Bloquista propriamente dita de Contra
Mestre e de Supervisor.

Parágrafo Único - Para exercício da função de Contra Mestre, é necessário
que o trabalhador possua um certificado de habilitação específico, fornecido
pelo OGMO/Cabedelo-PB, ou ter 03 (três) anos de experiência na função de
Trabalhador de Bloco, considerando-se para tal já habilitado aos atuais
trabalhadores Registrados e Cadastrados.

Cláusula 78 - Da Organização da Atividade de Bloco - Poderá a atividade de
Bloco ser executada nos porões dos navios, convéses e locais de embarque ou
descarga de mercadorias a bordo ou nas instalações portuárias, conforme for
determinado pelo requisitante.

iR. __h Q(
Parágrafo Unico - Para o exercício da função de Trabalhador de B(~ é
necessário possuir habilitação, registro e ou cadastro no OGMO/Cabed~ii0-PB.,-I" \) \\ '\' .
Cláusula 88 - A atividade de Bloco, em cada embarcação princiPà(;../I.erá
dirigida por um Contra Mestre que é profissional que por sua experiênéJ:a e -
treinamento, chefia a execução dos serviços descritos nas Cláusulas 1 a e

é integrante da equipe

~ r

Parágrafo Único - Após 03 (três) temos em operação será escalado mais um
Contra Mestre.

~



Cláusula 1oa - É facultado ao Operador Portuário ou Requisitante de Serviços,
utilizar um Supervisor na atividade de Bloco, livremente escolhido entre os
profissionais registrados no OGMO/Cabedelo-PB. .
Parágrafo Único - Para fins do disposto nesta Cláusula, é vedada a escolha
do mesmo profissional por mais de um Operador Portuário ou requisitante de
serviços simultaneamente.

Cláusula 118 - Da Composição das Equipes de Trabalho - Para o primeiro

terno serão requisitados no mínimo 04 (quatro) Trabalhadores Avulsos de
Bloco nos navios em operação de carga e descarga de granéis, containers e
cargas sólidas. Quando exceder em mais de um terno, serão requisitados mais
02 (dois) trabalhadores para cada terno. E quando tratar-se de aguadeiro, será
requisitado apenas 01 (um) trabalhador.

Parágrafo Único - A atividade de Bloco em cada navio será dirigida por um
Contra Mestre requisitado entre os profissionais integrantes da categoria
necessariamente registrado e, na sua falta, por cadastrado.

Cláusula 128 - Sempre que os Trabalhadores de Bloco escalados não forem
suficientes para execução do serviço com segurança e eficiência, o Operador
Portuário ou Requisitante de Serviço deverá providenciar o engajamento de

reforço.

Cláusula 138 - Da Requisição e Escalação Profissional - A requisição de

mão-de-obra dos Trabalhadores Portuários Avulsos será realizada dentre os
trabalhadores registrados conforme o Art. 55 da Lei 8.630/93, e na sua falta
entre os cadastrados previstos no Art. 54 da Lei em epígrafe.

Parágrafo Único - Todas as requisições de serviços de Trabalhadores de
Bloco, deverão ser feitas no OGMO/Cabedelo-PB, seguindo os seguintes
critérios: "O 00 'R

Para o horário diurno das 08:00 às 18:00 horas, de Segunda a Sába 'flf 1~
a requisição deverá ser entregue uma hora antes da chamada do rod o R T - !:"B I
às 07:45 horas, e que poderá ser cancelada até às 08:00 horas; -; O
Para o horário noturno das 19:00 às 06:00 horas, de Segunda a Sába
a requisição deverá ser entregue uma (1) hora antes da chamada do
rodízio, às 18:45 horas, e que poderá ser cancelada até às 19:00 horas;
Nos domingos e feriados, a requisição deverá ser entregue uma (1) hora
antes da única chamada, às 07:45 horas, onde serão escaladas as
equipes de trabalho para os horários diurnos e noturnos e que poderá
também ser cancelada até às 08:00 horas.

a)

b)

c)

,J:t; YJ

--tf.,I

Cláusula 148 - Os Trabalhadores de Bloco requsitados serão escalados em
sistemas de rodízio organizado e fiscalizado pelo OGMO/Cabedelo-PB, com
acompanhamento do Sindicato da categoria, de forma a garantir a eqüitativ~
distribuição das oportunidades de engajamento por todos os profission~
registrados, e na sua falta por cadastrados. , "00 ~l
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§ 1° - Sarerte pcxierAo ser escalados no rcxttzio do S1'BVFC, para atef'KJer as
req.isiçOes de ser't.1ço, ~ B~stas de\1danBte r~strack)S rK)
OGMO/Cabedelo- PB.

§ 2° - A falta 00 insund~a e.eriual de Re{jstracm serâo ~idas pelCS
Cadastract:s caTK) Trabalhaoo-es de Boca no CX3MO/Cabedelo- PB, iooUSÍ\.e
aposerta(k)S qJe retanaram ao exercfdo da atMdade, para exercerem as
atMdades de B~sta e na falta desses ser~o afX'o.eta(k)S Regstracm 00
Cadastracm pertercertes à aJra categaia, para aterK1er a essa necessidade.

, 3° - O oorrero de Trabalhacb'es de Boca Regstrados, será de 00 n"áxIl1'O
12 (ck:.ze) trabalhacb"es. Para atender esse tdal, passar~o a figsar no CJ.I9cto
de Recjstrados 04 (CJ,Iatro) trabalhacb"es ~ já estawm cadastrados na
referida categaia, e esse OOn'B"O peme~á à.rarte a \1gência dessa
caTver'}ÇâO.

Cláusula 168 - Da Remuneração - Os trabalhada-es de Boco serâo
refTUleracm peI~ Vdlaes ca1startes da tabeta anexa a este instrlmerto, ~
dela passa a faZ&" parte irieg-arte, e dewrá ser paga t<X:ia sexta-feira
g~Jerl.e à seITBna da realizaçâo ck)S ser'\1ços, rxr aédto ~o
irKl\1dJa1, em Barx:o ~aoo, ~a agência ~á situar-se P"~n"B ao
local do trabaloo, sem ~q.Jer O'J.JS para o trabalhada- aJ Sncicato
p" di ssi a1aJ .

Parágrafo Único - ~Ao ser p-eservadas as IUTrBS relatiws à incidêrx:ia
de addalais ck::1S ser'.1çcs extraadnári~ e den'9is regas ~ SefffX'e
dsciplinaram a n-atéria.

Cláusula 1 se - O OG~/PB descatará da renU'1eraçao li~da de cada
associado, em fa~ 00 Srdcato, a catriWçAO social no vala de 8% (dto pa'
certO) .

Cláusula 178 - O recdtin'erto ao OG~ cD wlaes de\1ck)S peI~
~ç~ exeaJados, referertes à r~a~o, aaesdcD cD percertuais
relati\lm a férias e 1JO salário (gatlftcaçao de natal), FlIm de Garar'tia do
t~ de Ser"\1ço (FGTS) , erM:argos fiscais e rx-e\4derk:iári~, do de
respa1SaDlidade do ~ada Patuário.

~R"
...1
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Parágrafo Primeiro - O r:x-azo para o ()peracb'" Patuário efetuar o
recdtin"erto dos valaes referldce neSa aá~a é de dez das cari~,
catados a partir 00 final do ~ço exeatado, OOserVBOO o JX"azo legal para
recdti~o ck:)S encargos fiscais, trabaltis:as e JX"e"..1derdári~.

~~ . \,p .
"~ \) \\. 't
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Cláusula 1 se - .Até CJJe seja r~arTe'tado pelo ~ ExeCltoo, cs vala
referertes a férias e 1~ salário serAo depcsitact:s em caia-salário
trabalhacb" até o da 10 00 cada ~ SlbsecfJerie ao~~ ~a, ft
o OG MO/PB i sert o de t <Xta e {JJaJ de q.Jart o
rTo.1rTSrtaçâo cm respect~ vaJaes.



Parágrafo Primeiro - Para asseg.rar o pagan"er'to dos valaes ~e\I4stcs
nesta cláusula, o qJeracb'" Patuário recdherá ao OgrDRJ ~ seg.irtes
percertuais, calwack.'JS sàx"e o vala da r~çao:

11, 1 ~/O (a\Ze irteir~ e cme certési~ pa- certo), para as Féfias;
08,34% (dto irteir~ e trtrta e ~ro certési~ pa- certo), para o 130
salário.

Cláusula 1 ga - O Catra Mestre terá gart1O igual a 00 BCXJ.ista de rraia

rerTUleraçao na e(J.ipe, acresdoo de &)0/0 (ci~eI1a (XX" certo).

Parágrafo Único - A remJ'8"açAo do B~st:a S~sa será IMeIl"erte
Ca'Nenciooada ert.re as partes.

~

Cláusula 208 - a..aarm o B~sta fa escaIaoo para execltar faina dstirta da
sua prqJria atMdade receberá remJlel"açAo igual a ~ seria dstrttxJída ao
trabalhacb" irtegarte da aira categaia realizarm a n-esn'8 faina ioctuída 00
elerx:o de suas atrtwçOes, desde CJJe seja lm vala ~a.

cláusula 218 - É calsideraoo CaTK) de ~ço o perf<xx> em ~ o B(XJ.ista
pern"anecer a d~çAo do ()peracia Patuário aJ do re(Jisitarte de n"Ao-de-
dJra, ag.Jardando aJ exectJanck> adens, cabencb-lhe a rem.J1eraçAo refererte
à fulÇâo a.J ~ço para a ~I ta req.isitaoo.

Cláusula 228 - Os trabalhaoo-es de Boco terão suas rerTU"leraçOes acrescidas
de 1 000/0 (cem pa certo) , ~rm atuarem em errtJarcaç~ locendadas aJ
pa-Oes Irumck)S.

Cláusula 238 - t'Ibs valaes para paga~o 00 salário-da, ta
calsiderados t<Xlas as caldçOes sn ~ se realiza a ati\1dade ck:as
trabalhaoo-es de ~oco de cada errbarcação, tais caro: insallbidade,
penosidade, periwosidade, descalfato ténTico, poeira, dJ.Nas e airas,
estando ~ valaes decaTertes desses beneffd~ tdaJn'erte ca1sIderack)S e
indufdos nm ca'\startes na Tabela arexa, ~ faz parte Irteg-arte da preserte
calVerlÇâO. SencX> irdscltl\.eJ q.Je esses valaes já CQ.-~ as taxas e
salárics referick)S, para t(Xk)S cs fins de dreito, desca~ ~q.Jer pleito no
sertido de percepção isdada ck:s n"esn'a. /""\
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Parágrafo Primeiro - As alterações que venham a ser adotadas quanto ao
horário de trabalho não poderão acarretar redução salarial aos trabalhadores
portuários avulsos.

Parágrafo Segundo - Para os fins de aplicação do parágrafo anterior, deverá
ser garantido aos trabalhadores portuários avulsos a mesma remuneração
percebida através da incorporação automática de adicionais, horas-extras e
indenizações de qualquer natureza aos salários desses profissionais.

l Futlclonárlo

Cláusula 258 - Considerando as características peculiares do trabalho
portuário avulso, sujeito as alternativas da movimentação portuária e das
safras, os trabalhadores portuários avulsos poderão, quando necessário, ser
escalados para jornadas de trabalho sem o cumprimento do intervalo de onze
(11) horas intra-jomada, ou quando excepcionalmente ocorrerem quaisquer
das seguintes situações:

a) Período de escoamento das safras de açúcar;
b) Nas operações com cargas frigorificadas e/ou conteinerizadas;
c) Quando houver necessidade de operar com cargas sem condições de

estocá-Ias nas áreas do Porto;
d) Nos casos de Pico de Trabalho.

Cláusula 268 - Da Segurança e Medicina do Trabalho do Trabalhador de
Bloco - Incumbe às autoridades competentes em higiene e segurança do
trabalho, estabelecer os serviços prestados sob riscos, pelos Trabalhadores de
Blocos.

Parágrafo Primeiro -Os Equipamentos de Proteção Individual - EPI - serão
fornecidos pelo OGMO/Cabedelo, que efetuará junto ao trabalhador a
fiscalização quanto ao efetivo uso, manutenção, reposição e devolução dos
mesmos.

Parágrafo Segundo - O trabalhador é responsável direto pela guarda e uso
correto do equipamento de proteção individual, respondendo pela prática de
qualquer ato, culposo ou doloso, que venha a danificar, inutilizar ou e~IC~ra /' (3~

equipamento, ficando obrigado a ressarcir o OGMO, através de des em l',p
folha de pagamento. :;; fS'
Parâgrafo Terceiro - O trabalhador não responderá por danos do EP~'~:n:: - ... B i
proveniente de defeito de fabricação ou de acidente ocorrido du te ~
operação,

.,-.

Cláusula 278 - Dos Direitos dos Trabalhadores - Além dos direitos previstos
na Constituição Federal e na legislação vigente, são assegurados aos
trabalhadores os seguintes direitos:

~a) ao trabalho, observado as condições de chamada e do exercício da
atividade;

b) ao afastamento remunerado, quando para atender a intimações de
autoridades judiciais, dentro do seu horário de trabalho;



~c
d) à an'fJIa defesa ~ p-~ dsdpllnares no ânüto de suas atMdades

p-oossiooais;
e) à faTTBçao, aperfeiçmmerto e ascensâo J'X"áissialal;
f) ao recebimerto pelo OGrvtJ de Relaçâo ~ Salári~ de Catriooçâo,

CertidAo 00 Perlcxk> de Trabalho, DSS-8030, e LalOO Técrico Pertdal da
refertda categaia;

g) a ca'Kiçõe8 dglas e tuTBnas de trabalho;
h) à gew, na fanB da Lei;
i) à justa rerTUleraçâo, d:>ededcx:s ~ terrrm deste instruT'erto cdetoo, e ~

pioclpi~ da irrecUitjlidade cQ salári~.

Trabalhadores - sao dewres dosCláusula 288 - Dos
trabalhadaes:

Deveres dos

a) QJT1)rir as deteminaçOes legais e o rx-~sto em Ca~o Cdetiva de
Trabalho e T~ .Adt~;

b) Carparecer no tXJ"ário e local desiglaoo para o trabalho;
c) Partidpar cm ~ ~ faTraçAo e aperfeiçoorT'el1O rx-oossa1al;
d) Relatar à fiscalizaçAo do CX3rv'K>/Cabedelo toda e ~~ irreg,jaridade

wrificada clr"arte o seu tllnO de trabaJoo;
e) Q.I'T1)rir e fazer clfT1)rir as adens dadas peta Q:>eraoo- Patuário w

Taraoo- de Ser\.1ço irteressaoo;
f) Tratar CO11 respeito e lealda~ ~ seus St~aes t1erár~cos, ~

carpart1eiros de trabaJtX>, ~ Slt>adnacm e den"ais pessoos can as
CJ.Iais se relad~ seu trabalho e as altaidades patuárias;

g) r".Do pa1ar amas nem fazer uso de betjda aI~ica (JJarm em ser'oAço e
nas instalaçOes pa1uárias;

h) "-Ao praticar e i~dr que se ~ati~ o ctes ;o de rrercackrias, e Mar o
catrabarm" ,

i) Acatar as instruçOes dos seus ~aes e rrarter ~ locais de trabalOO, e
~ pat~ de escala, Lm arrt)jerte de dsciplina, respeito e t1~ene"

j) Zelar pelo txm uso dos ecJ.iparrert~ de f:K"deçâo incl\1clJa1 - EPI -, e
instruTert~ ~ trabalho ~ lhes faem ca1fiados. ~iD(

Cláusula 298 - Dos Direitos dos Operadores Portuários - 5ao dreit~
Operada"es Patuári~. além (k)S pre\Ãst~ na legslaçao \t1gerte: z

a) Exi~r o ClJ1l:I'"irreio das rKm"BS legais e deste Instrln'el1o atlnel1es à"'];,
rela~ 00 trabalho pa'tuário;

b) Derudar ao OG~/PB (:x"áticas irregjares (k)S Trabalhacb"es de bloco
calBidas dsarte o perfcxk> de prestação (k)S ~ços;

c) Exi~r a apllcaçAo, ~rm caiJer, das nan'9S dsciplinares (:x"e'-.4stas em lei
e neste Instrtnerto.

-, ~

o

~cláusula 308 - Dos Deveres dos Operadores Portuários - sao de'..eres (k)S
Operadaes Pa1uári~, além de ajr~ pre'-"st~ na legslaçao '.1gerte:

a) OJllJl"ir as ~eminações legais e as ~~stas em Ca1lvenÇAO Cdetiva
Trabalho e Mtl\-os;



b) Tratar e fazer tratar a tatos os trabalhadaes patuários can dgidade,
justiça, respeito e iserçâo;

c) A"eSar ao SrKicato, ~rKk> sdicitadas, tOOas as infaTraçOes necessárias
aJ ~ertes ao deser1'.d'.4merto das relaçOes de trabaJtK>;

d) Realizar, atra~ 00 OGrvD/PB, o pagan-erto da ren'U"leraçâo de'-'da aos
trabalhacb"es pelos ~ços p-esta(t:)S, resped~ erK:arg:s e
ca1riooç()8s sociais, no rxazo e na farra rx~sta ne&1;a Cal\'erW;ao.

Cláusula 318 - Das Infrações do Trabalhador Portuário Avulso -

CalSideram-se infra~ dsciplinares cm trabalhacb"es pa1uári~ a\1.iscs
ab"angda9 pa este instrll'T'erto ~ at~ abaixo relada1a~, q.Jando
rx-aticadcs ~ locais de trabalho aJ escalaçao:

I. Infrações de Natureza Gravíssima:

a) ~ar ~alq.B tipo de ama;
b) FlItar w pernitir (JJe seja tt.tack)S carga, nwcaOOia w ec.'J.ipamef1~;
c) A"aticar aW-fia ~~ à carga, à erTtJarcaçâo w a~ eq.jpanet~;
d) OferxJer fisicarTerte ~CJJer pessoo;
e) F~r em locais J:x'dtjdos.

11. Infrações de Natureza Grave:

a) OfertJer rrualrTe'te q.Ja1(JJer~;
b) rv'k)Strar-se desid~ 00 desenl)el"fK) de suas atMdades;
c) .Ausertar-se do serv4ço sem pré'.4a alJaizaçâo 00 CfJeraoo- Pa1uário e 00

chefe de eqJipe;
d) ~ de ~r as inst~ r~das cm QJeraoo-es Patuári~ aJ

seus prepost~, bem caro 00 ~a t1erár(Jico na q:>eraçao;
e) A"atlcar atos de Irdsdpllna aJ lnSlba'dna~o;
f) A"atlcar ~e o ser..;ço aJ escaIaçâo, ato lesi\O à haTa e à bai fan'9 de

~ (f;Jer pessat;
g) .Apresertar -se alcOOizaoo, aJ fazer uso de ~1(f;Jer Slbstarda ~ cause

deperldênda flsica aJ psf(Jica, 00 local de escaIaçao aJ (J,JarKk> em
ser..;ço nas Instala~ pa1uártas. j ~~~"õ'õ~~~ -- DO

/7~\O J' 1>
~, I

~111. Infrações de Natureza Moderada:

~tm

IV. Infrações de Natureza Leve:

a) ,Ap.-esertar-se ao trabalho sem dcx:lJ'Y'e'to ~ i~iflcaçâo;
b) usar ~ fan'B JOCaTâa o Eqipan"S"to ~ R"deçâo Ind-..4dJaJ;



Cláusula 328 - Das Penalidades dos Trabalhadores de Blocos- Os
Trabalhacb'"es de Boc~ ~ ca1"eterem as infrações tipificadas neste
ir'Srlrrerio. serâo pass('v9S das segjrtes penalidades aplicadas pelo
QGrv"k)/PB:

a) P1 - ..Ad\.oert&ncia \-Ierbal;
b) P2 - ..Ad\.oert&ncia [XX" esaito;
c) P3 - SJSpef~o [XX" 10 das;
d) P4 - S.ISpeI1sAo [XX" 15 das;
e) P5 - SJSpel1sA o [XX" 20 das;
1) P6 - 8.JSpensao [XX" 25 das;
g) P7 - SJSpeflsao [XX" 30 das;
h) P8 - ~arrerto 00 r~stro a.J 00 cadastro.

Parágrafo Primeiro - As penalidades serâo aplicadas de acado can a
ga'-1dade da infraçao, ~ seg.iries temm:

a) Infração de Natureza Leve: Af:;I.ica-se a pena P1 e, SlK:essivamerte, ~
casos de reinci~a, as penas P2, P3, P4, P5, P6 e P7;

b) Infração de Natureza Moderada: .Afjica-~ a per8 P2 e, SlK:essivan'e"te,
nc:s cascs de reioodência, as pena P3, P4, P5, P6, P7 e P8;

c) Infração de Natureza Grave: Af:;I.ica-se a pena P5 e, SI_K:essivarTe'te, ~
ca~ de reincidêrcia, as penas P6, P7, e P8;

d) Infração de Natureza Gravísslma .Afjica-se a pena P7 e, ~ caS($ de
relnd~a, a pena P8.

Cláusula 338 - f'eiul'B penalidade pcxterá ser in'{JOSta ao trabalhada"
paiuário a-..1Jso sem CJJe fiCfJe asseg.s-aoo ao acusaoo r;x-é\10 e arrplo dreito
de defesa.

Cláusula 341 - O dreito de defesa se-á calCecioo atra\Jés de reClJ"SO à
CaTissâo Paritária, 00 JX"azo rráxirro de 5 (anca) das úteis, caiack::lS a partir
00 recearT8'to da rdificaçâo da infraçâo caretida.

,-.

Parágrafo Primeiro - ~ feito o recu-so 00 l'X'8ZO regjan"eriar 1 o
OGMO/PB só aplicará a penalidade após a rTBrife:&1:açao da CaTimo
Paritária, ~ poderá cammar, r,-OOficar aJ cancelar a Plriçao estabelecida. I

Parágrafo Segundo - B11 caso de irrpasse ~rto à apiicaçâo da penalida~
pela cooissâo paritár1a, as partes de\em recarer à arbitragem de clet1as,-;
finais, rK)S t~ (t:)S §§ 1°, ~ e 30, 00 artigo 23 da lei 8.630/93. \'",

Cláusula 358 - Excepcia'1allTerte, ~ ca~ de serem caretidas infrações
pa TPA caracterizadas pelo flagarte, e serOO ~ sua perrT'B~a em
atMdade laba"aI elaJ local de escalaçao Inl::IIl~ em an-eaça à Irtegidade /

das pessa\s, instaJa~ 00 e<Jjpan'8t~, o OGMO/PB pcxierá '

irTedatan'erie, caTU'icando à Carissao Paritária a infraçâo caTetida
penalidade a ser aplicada.



Parágrafo Primeiro - A Ca"lissAo Paritária, pa rrerifestaçAo de rmiooa de
seus rTBrU~, J)(x:terá susper'xter o afast~o 00 \t1~a pa"tuário, de\"9rKX> o
OGtv'K)/RJ reir1eg-á-lo à atMdade laoo-al, até jljgarTBto 00 mérito pela
~.

Cláusula 368 - SerAo ~deracD sem efeito, para t(Xt)S c:s fins, c:s regstrc:s

de pt.I1ições lançados nas fid1as flIldalais de \Agas Patuáric:s awscs, após
o prazo de 2 (das) ancs 00 final da pena aplicada.

Cláusula 378 - Das Disposições Finais - SerAo faneddcs ao \I1ga Pa1uár1o
cdete de idertificaçâo, rádo de caTU'icaçâo e plarilha de relatáio pelo
OGrv'K:>/Cabedefo-PB, para q.Je o trabalhacb" [:X)SSa melta" deSefrpertrar as
atritM.ições i~ertes a~ df1!.IIeres de sua ~o.

Cláusula 3r - Os Trabalhacb"es de Ijoco serao ~i(t)s arlJalne'te, pelo
OGr.NJICabedelo- PB, a exarre de saúde q.Je oo~o.-e sua hablitaçao fi sica e
~aJ para o exercido da sua atMdade.

Cláusula 398 - O trabalhacb', CaTI rTBis de 02 (OOS) ~ de exercido
f$áissiooal, terá dreita a 1icerK;a nAo remraerada, para tratar de irteresses
partiwares, n'edarte r~sin'81o ao OGMO/PB, pelo prazo de 120 das,
rxaT~\.eI rTBis lITB WZ, pa- ig.IaJ rxazo.

, .Paragrafo Unlco - SaTBte p<:Xierá ser ca'K:eclda ~ licerça nâo
rerTU'8erada depcjs de decaTick.:s 02 (oos) ancs 00 térrT'ino da arteria.

Cláusula 408 - !\Do rx-cxlIzirá ~CJjer efeito legal as dspcSçOes cai"
ca"trat~ de trabalho if'd'-'dJaJ, W r~an'erto, CJ.Ie in1:)(rtem em - °oC\lT . PB r
n'KXificação 00 d~o no rx-eserte .Acaoo. ~ ::..}

Cláusula 418 - .As partes elegem a Justiça 00 Trabaloo, caro preceitua o
i114 da ~ Carta Mag"8a, para drtnir nâo só as àMdas ailJ'xjas deste

instnrnerto, rTBS tarrtJém as ~ões aTissas CXJ nAo pre\1stas, ~
(X)Ssam ser calciliadas ertre as partes, CXJ drin'idas pela CaTissão Paritária.

e./

,
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Cláusula 428 - .As ertidades acadartes, dJjetivarm o e(J.illtxio social e a
harrTD'ia das rela~ sirKicais, ~ caTf;K"anetem a fazer respeitar as
dáusUas aql.i paduadas, ~_~rm ser-,-p-e, atra\-és da ca1\e"saçao e do
dálcgo franco, a ~çAo de pra)!en-BS e eJertuals ca1ftit~ d..ral1e a
~gência deste acact>, ~ possam decmer ct> n"BU erterdrre1o de
dáusUas ca'tratuais, aJ de sua irKte'..1da irterpretaçâo.

TABELA DE REP4JNERAcAO POR SALARIO PARA SER\1C~ DE BLOCO
: ~~::l
I 19,58

Código Perlodo cia-Util

23,26
26.93
Valor i.

36.73

1
2
3

códijõ
4,
5
8

08:00 às 17:00 h
08:00 às 18:00 h
08:00 às 19:00 h

Periodo

Segunda à Sexta

.
Noite Util

19:00 à 01 :00 h Segunda à Sexta
19:00 às ~:OO h 29,38

34,89
~

-

.
19:00 às 05:00 h

1 19:00 às 06:00 h
51.43
Valor I.

19,58 !

8
cidigõ

9
10
11
12
13

C~
1.
15
16

c6djgõ
17
18
19
20
21

códijõ
22
23
2.
25
26

19:00 às 01:00 h
Penado Dia do Sábado

2.,.8
~
M.89
40,40

~~~ ,I

39,18

08:00 às 12:00 h
08:00 às 13:00 h
13:00 ts 17:00 h
13:00 às 18:00 h
13:00 às 19:00 h

Perlodo

08:00 às 17:00 h
08:00 às 18:00 h
08:00 ti 19:00 h

Perlodo

19:00 t 01:00 h
19:00 às 04:00 h
19:00 ts 05:00 h
19:00 às 08:00 h
19:00 às 07:00 h

Perrodo

Dia do Domingo

48,53

~~ \

~~ ~55,10 I

Noíte do Sábado

«,08
- -i~-7~-;ÕÕ~2 ,35 \0 D O r.p

80,81 7~\
. »

I t - PB 51

i Y

====~;=~7 . 14 ..:: J R m

VaJor -:.

13,48 I

Noite do Domingo

19:00 à 01 :00 h
58.77
89:7i
80.81
102,86

19:00 às 04:00 h ~
19:00 às 05:00 h
19:00 às 06:00 h
19:00 às 07:00 h

Obs: Essa tabela é parte irtegarte da Convenção Coletiva de Trabalho dos
Trabalhadores de Bloco realizada em 01 de setembro de 2002: e
ertrará em \1ga a partir de 01 de Janeiro de 2003, e ~ ~ salári~
exist:ef1e perrrarecerao até 31 de agosto de 2003.



Cláusula 438 - Das Disposições Transitórias - O QGt-Jk::>/Cabedelo-PB,
de'l.-erá 00 JX"azo de tnr'ta (30) das, a catar da data de assinattJ'"a ck> JX"eserte
in&1:rlIner'to, aparelhar-se e agarizar -se para o de\1oo cuT'P'"inB'to de tcxias
as suas atriblj~, a~ cal'vetiadas, bem caro à(JJeias JX"e\1&1as na Lei no
8.630/93.

E assim rxx- eS:ar~ jtrt~ e aca-dacm, em estrito Cln1Jr"irTeto à sc:tJerana
deci~o de suas AsserrtAéias Gerais Extraadnárias, firrT'Bm a rxeserte
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, em 4 «(J..Iatro) '-'as de i~1 tea,
00 Mrlstério 00 Trabalho, atraWs de sua ~egada RegalaJ, para fins de
ar~\yQ e re9stro.

Cabedelo (PB), 23 de deZtiI-rb"o de 2002.

ESTADO DA PARAíSASINDICATO DOS

MARaO .ALBLalEROLE MAOOlGA

A" esi deri e

SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO

E VIGIAS DO PORTO DE CABEDELO

TESTEMUNHAS

,O DO J':
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do Trabalho
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CONVENÇAO COLETIVA DE T .' ~ELEBRAM DE
UM LADO O SINDICATO DO ~éit~~R~S DA PARAíBA,
ENTIDADE SINDICAL DE PRIMEIRO GRA, ESSOA JURíDICA DE
DIREITO PRIVADO E DE OUTRO O SINDICATO DOS TRABALHADORES
DE BLOCO E VIGIAS PORTUÁRIOS DE CABEDELO, ENTIDADE SINDICAL
DE PRIMEIRO GRAU, PESSOA JURíDICA DE DIREITO PRIVADO.

Cláusula 18 - Das Partes - O Sindicato dos Operadores Portuários da Paraíba
- SINDOP/PB - com sede na rua Presidente João Pessoa, S/N - Centro -
Cabedelo/PB - C. E. P. 58.310-000, e o - Sindicato dos Trabalhadores de
Bloco e Vigias Portuários de Cabedelo - STBPC - com sede na rua Presidente
João Pessoa, 55 - Centro - Cabedelo/PB - C. E. P. 58.310-000, por seus

representantes legais infra-assinados, consoante deliberação de suas
respectivas Assembléias Gerais Extraordinárias, tem entre si, justo, acordado e
convencionado este instrumento, envolvendo matéria atinente às relações
capital-trabalho, das categorias relativas aos Operadores Portuários e os
Vigias Portuários, nos limites da representação de suas bases territoriais, que
será regido pelas disposições contidas nas cláusulas abaixo consignadas, pela
Lei n° 8.630/93 e demais preceitos legais que forem aplicáveis.

Cláusula 28 - Da Abrangência - A presente CONVENÇÃO abrangerá todos
os Operadores Portuários e os trabalhadores compreendidos no âmbito da
representação do SINDICATO DOS TRABALHADORES DE BLOCO E VIGIAS
PORTUÁRIOS DE CABEDELO, registrados ou cadastrados no
OGMO/Cabedelo-PB.

Cláusula 38 - Da Vigência - A presente CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO será depositada no órgão competente do Ministério do Trabalho, e
produzirá todos os seus efeitos legais, tendo vigência a partir de 01 de janeiro
de 2003 até 31 de agosto de 2003, para as cláusulas econômicas, e até 31 de
agosto de 2004, para as causas jurídicas e sociais.

Parágrafo Primeiro - Fica pactuada a data de 01 setembro de cada ano como
data base da categoria.

Parágrafo Segundo - Se, ao término da vigência desta convenção, as partes
convenentes ainda não tiverem assinado um novo instrumento, os direitos e
vantagens sociais, trabalhistas e econômicas, integrantes da presente
convenção, passarão automaticamente a compor o novo instrumento.

Cláusula 48 - Das Definições e do Exercício Profissional - Para fins deste

instrumento considera-se vigilância de embarcações a atividade de fiscalização
da entrada e saída de pessoas a bordo das embarcações atracadas nos portose terminais, ou fundeados ao largo, nos limites da área do ~ Q)Or- " ado de

Cabedelo, bem como na movimentação de mercadorias portalós;!" \mpas,
bporões, conveses, plataformas e em outros locais da bak~~ "àt ando,como força de apoio às autoridades competentes. 7- o "t
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Cláusula 58 - A vigilância de embarcações será realizada pela categoria de
Vigias Portuários registrados no OGMO e, na falta destes, complementada
pelos Trabalhadores Portuários Avulsos habilitados no respectivo cadastro,
obedecida a legislação em vigor, e que o número atual de registrados será
mantido durante o período desta Convenção.

Parágrafo Primeiro - O serviço do Vigia Portuário será executado de acordo
com as instruções do Operador Portuário, Armador ou seu representante legal.

Parágrafo Segundo - As atribuições dos Vigias Portuários não se confundem
com as específicas dos tripulantes, não podendo nelas interferir.

Parágrafo Terceiro - A vigilância de que trata a Cláusula Sétima, no que diz
respeito ao Vigia Portaló, é de caráter obrigatório em todas as embarcações
estrangeiras, inclusive pesqueira com procedências portos não brasileiros, quer
estejam afretadas ou não à empresas nacionais, e às nacionais, sempre que
transportarem cargas de ou para o exterior, como também para as Companhias
Nacionais que estejam fazendo um percurso do Mercosul, desde que Cabedelo
seja o primeiro Porto.

Cláusula 68 - O serviço de vigilância de embarcações por Vigias Portuários é
de natureza exclusivamente portuária, não se confundindo com o previsto no
antigo Regulamento para o Tráfego Marítimo - RTM, nem no Código Comercial

Brasileiro.

Cláusula 78 - Da Habilitação Profissional- Para fins deste instrumento,
consideram-se habilitados todos os trabalhadores portuários avulsos que se
enquadrarem na categoria de Vigias Portuários e estejam amparados pelos
Artigos 55 e 54 da Lei 8.630/93.

Parágrafo Primeiro - A insuficiência de Vigias Portuários registrados será
complementada pelos cadastrados da referida categoria, observando-se a
escalação em sistema de rodízio.'"

..

Parágrafo Segundo - Na falta de Vigias Portuários registrados ou cadastrados,
serão requisitados primeiramente os trabalhadores registrados de outras
categorias, e só na falta desses é que serão requisitados os trabalhadores
cadastrados de outras categorias.

Parágrafo Terceiro - O Conselho de Supervisão do OGMO de Cabedelo/PB,
fixará o quadro rodiziário de registrados e cadastrados, quando solicitado pelo
Sindicato da categoria ou constatada a necessidade de trabalhadores para
atender tais serviços.

Parágrafo Quarto - Observada a disponibil poderão ser
cadastrados tantos TPA's quanto forem ne chi
quadro rodiziário.



Cláusula 88 - Ninguém poderá fazer ou mandar fazer, dentro da base territorial
abrangida pelos signatários, qualquer trabalho portuário considerado como
atividade profissional deste Sindicato Obreiro, na forma da Lei 8.630, de 25 de
fevereiro de 1993, sem observar as condições pactuadas neste instrumento
coletivo.

Cláusula 98 - Do Acesso ao Cadastro para o Registro - O acesso ao
cadastro e ao registro profissional do Vigia Portuário obedecerá à legislação
vigente e às normas a seguir pactuadas entre as partes, garantindo
necessariamente o equilíbrio entre a mão-de-obra habilitada disponível e as
possibilidades de engajamento no mercado de trabalho.

Parágrafo Primeiro - O acesso ao registro dos integrantes do quadro
cadastrado deverá obedecer aos seguintes critérios:

a) estar devidamente cadastrado na referida categoria junto ao
OGMO/Cabedelo-PB;

b) ser aprovado em exames de aptidão física e mental, promovidos pelo
OGMO/Cabedelo-PB;

c) ser alfabetizado;
d) Ter a idade mínima de 20 anos e estar quites com o Serviço Militar e com a

Justiça Eleitoral.

Cláusula 1oa - Após o dimensionamento dos atuais trabalhadores registrados,
com direito assegurado nos termos dos Artigos 54 e 55 da Lei 8.630/93, e em
consonância com este Instrumento, o OGMO/Cabedelo-PB poderá abrir
oportunidade de inscrição no cadastro para o exercício da atividade,
obedecendo aos critérios deliberados pelo seu Conselho de Supervisão, ouvido
o Sindicato da categoria, e sempre através de concurso público.

Parágrafo Único - Na composição do quadro rodiziário, o número de
trabalhadores cadastrados não poderá ser superior ao número de registrados.

Cláusula 118 - Dos Serviços - A requisição de mão-de-obra dos
Trabalhadores Portuários Avulsos será realizada através do Órgão de Gestão
de Mão de Obra do Porto de Cabedelo, e far-se-á dentre os trabalhadores
regístrados, e, na sua falta, dentre os cadastrados.

Parágrafo Primeiro - O OGMO/Cabedelo-PB deverá aceitar requisições de
Vigias Portuários feitos pelo Operador Portuário ou seu representante legal,
nos termos da Lei 8.630/93.

critérios: ~ I~

:7)/J.
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Parágrafo Segundo - Todas as requisições de serviços de Vigias Portuári~
deverão ser feitas no OGMO/Cabedelo-PB, de acordo com os seguj{1te'



\
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a) Para o horário diurno, da 18 escalação, a requisição do Vigia para prestação -
dos serviços no período das 13:00 às 19:00 horas - deverá ser feita até
uma (1) hora antes da chamada do rodízio das 12:30 horas;

b) Para horário noturno, da 28 escalação, a requisição do Vigia para prestação
~dos serviços nos períodos das 19:00 à 01:00 hora, de 01:00 às 07:00 horas up

e das 07:00 às 13:00 horas - deverá ser feita até uma (1) hora antes da
chamada do rodízio das 18:30 horas, que poderá também ser cancelada Func:i~"nh;-
trinta (30) minutos após a escalação para serviços. As requisições de
serviços não canceladas, nos prazos estabelecidos nesta Convenção,
obrigarão o pagamento aos trabalhadores escalados nas equipes por parte
dos Operadores Portuários, mesmo que o serviço não tenha sido realizado;

c) Para os domingos e feriados, a requisição do Vigia deverá ser feita até uma
(1) hora antes da única chamada do rodízio, às 06:30 horas - para
prestação dos serviços que vão até o turno das 07:00 às 13:00 horas do dia
seguinte ao Domingo ou feriado;

d) Considera-se o horário do navio atracado ou desatracado aquele
confirmado pelo chefe da atracação, fazendo jus à remuneração do
expediente, quando o referido horário anteceder ou suceder, no mínimo, em
quinze (15) minutos o início de qualquer turno de trabalho definido nesta
Convenção.

e) Excepcionalmente, quando houver atracação em horário imprevisível, e
não sido possível fazer a requisição, receberá a remuneração referente ao
expediente o trabalhador que estiver na vez da escalação.

Parágrafo Terceiro - O Vigia Chefe, de requisição facultativa, será de livre
escolha do Operador Portuário, desde que se enquadre na categoria de Vigias
Portuários e esteja registrado ou cadastrado no Ogmo/Cabedelo.

. Cláusula 128 - Os Vigias Portuários requisitados serão escalados em sistema
de rodízio, organizado e fiscalizado pelo OGMO/Cabedelo-PB, com
acompanhamento do Sindicato da categoria, de forma a garantir a eqüitativa
distribuição das oportunidades de engajamento por todos os profissionais
registrados, e ,na sua falta, pelos cadastrados.

Cláusula 138 - Da Jornada de Trabalho - A jornada de trabalho dos Vigias
Portuários será de seis (6) horas consecutivas para cada turno, observando-se
um intervalo mínimo de onze horas consecutivas entre duas jornadas de
maneira impreterível, para que não venha impossibilitar o engajamento de
outro trabalhador registrado ou cadastrado da mesma categoria.

Parágrafo Primeiro - Reservar-se-á os quinze (15) minutos anteriores ao
término da jornada para o intervalo previsto no Parágrafo 1° do M. 71 da CL T.

Cláusula 148 - As jornadas regulamentares de trabalho Obede~O os
seguintes horários: \ '

~a) Das 07:00 às 13:00 horas;
b) Das 13:00 às 19:00 horas;
c) Das 19:00 à 01:00 hora;
d) De 01 :00 às 07:00 horas.

~~ ~
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Parágrafo Único - Para efeito do caput desta cláusula, serão considerados
turnos diurnos os referidos nas letras "a" e "b" e turnos noturnos nas "c" e "d" .

Cláusula 158 - Na hipótese de vacância deste instrumento de trabalho, e até
que novo instrumento seja firmado, o OGMO/Cabedelo-PB deverá observar e
aplicar a legislação vigente até então.

Cláusula 168 - À Comissão Paritária, constituída nos termos do Art. 23 da Lei
8.630/93, caberá dirimir qualquer litígio decorrente da aplicação deste
instrumento coletivo.

Cláusula 17a
Paritária:

- Além das atribuições legais, competirá também à Comissão

a) Apreciar e julgar qualquer denúncia que lhe seja apresentada pelas partes
envolvidas;

b) Propor sanções previstas em Lei e neste instrumento coletivo e aplicá-Ias;
c) Atuar como organismo de apoio ao Conselho de Supervisão do

OGMO/Cabedelo-PB, na fixação anual do quadro de trabalhadores com a
finalidade de adequá-Ias às necessidades de oferta e demanda da mão-de-
obra;

d) Propor ao OGMO/Cabedelo-PB, as normas para a formação profissional e
treinamento multifuncional do Vigia Portuário;

e) Propor ao OGMO/Cabedelo programas de antecipação voluntária de
aposentadoria e cancelamento de registro profissional.

f) Atuar como organismo de apoio à Diretoria Executiva do OGMO/Cabedelo-
PB, na propositura de medidas endereçadas ao CAP/PB, que visem a
melhoria das operações portuárias e a valorização econômica do Porto.

Parágrafo Primeiro - Em caso de impasse, as partes recorrerão à arbitragem
de ofertas finais, nos termos dos §§ 1°,2° e 3° do M. 23, da lei 8.630/93.

Cláusula 188 - Compete ao OGMO/Cabedelo-PB, receber dos tomadores de
serviço as requisições de engajamento de Vigias Portuários, fazendo as
escalações rodiziárias com a devida antecedância, de acordo com a cláusula
11 a, § 2° deste instrumento normativo.

Parágrafo Único - O cancelamento da requisição prevista no caput desta
cláusula não implicará em ônus de qualquer espécie, desde que efetuada no
máximo em trinta (30) minutos após a escalação dos respectivos
trabalhadores.

Cláusula 198 - Da Qualificação e Das Funções -O Vigia Portuário, registrado
ou cadastrado no OGMO/Cabedelo-PB, exercerá as ativid conforme a
Cláusula Quarta deste instrumento, nas seguintes funções:

I) - Vigia de Portaló:



~
a) Controlar e fiscalizar a entrada e saída de pessoas à bordo, inclusive de

tripulantes, não permitindo a entrada de estranhos, salvo quando
credenciados por autoridades competentes, ou em serviços na embarcação;

b) Evitar a saída de bordo de quaisquer objetos ou animais sem o
conhecimento da fiscalização;

c) Confeccionar os relatórios respectivos;
d) Notificar a fiscalização do OGMO/Cabedelo-PB, ou ao Vigia-chefe, quando

escalado, sempre que tiver ciência de qualquer anormalidade a bordo da
embarcação.

11)- Vigia-ronda:

'""

a) Ao iniciar seu turno, verificar se existem escadas quebra-peitos e cabos
pendentes que possam facilitar o acesso a embarcação, providenciando, se
for o caso, sua imediata remoção;

b) Nos períodos noturnos solicitar ao marinheiro de serviço a colocação de
bacias de iluminação no bordo do mar;

c) Manter-se em ronda contínua para o controle e fiscalização de qualquer
anormalidade a bordo;

d) Verificar se estão devidamente colocadas rateiras nas espias de amarração;
e) Evitar que pessoas estranhas entrem em compartimentos de bordo sem

autorização competente;
f) Verificar qualquer anormalidade quanto à segurança da embarcação e da

carga no convés;
g) Evitar que sejam arremessados quaisquer objetos ou volumes para fora do

navio;
h) Confeccionar os relatórios respectivos;
i) Notificar a fiscalização do OGMO/Cabedelo-PB, ou ao Vigia-chefe, quando

escalado, se verificar qualquer anormalidade quanto à segurança da
embarcação e da carga no convés.

111) - Vigia de Porão:

." a) Verificar, no início do serviço, o estado da carga, solicitando a presença do
oficial de serviço para constar qualquer irregularidade que será inserida no
respectivo relatório;

b) Solicitar providências ao Contramestre de Estiva quando a carga não for
tratada com o cuidado exigido;

c) Evitar o furto e o descaminho de mercadorias sob sua guarda na sua área
de atuação;

d) Verificar as entradas ao porão, mantendo durante o período de trabalho
somente um acesso que deverá ser fechado no término da jornada;

e) Confeccionar os relatórios respectivos;
f) Notificar a fiscalização do OGMO/Cabedelo-PB, ou ~ Vigia-Chefe, quando

escalado, sobre qualquer ocorrência constatada. ~\ ~

~

y

IV) - Vigia-rampa:
G
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a) Controlar e fiscalizar a entrada e saída de pessoas, inclusive de tripulantes,
e veículos à bordo;

b) Não permitir a entrada de estranhos, salvo quando credenciados por
autoridades competentes, ou em serviço na embarcação;

c) Evitar a saída de bordo de quaisquer objetos ou animais, sem 0-
conhecimento da fiscalização aduaneira;

d) Verificar se a posição da rampa oferece perigo, comunicando ao oficial de
serviço ou marinheiro, para que seja sanada a irregularidade, quando for o
caso',

e) Confeccionar os relatórios respectivos;
f) Notificar a fiscalização do OGMO/Cabedelo-PB, ou ao Vigia-chefe, quando

escalado, sobre qualquer ocorrência constatada.

V) - Vigia-extra:

a) Manter-se em ronda contínua e, em se fazendo necessário, render qualquer
outro vigia em serviço, cumprindo as obrigações do substituído;

b) Notificar a fiscalização do OGMO/Cabedelo-PB, ou ao Vigia-chefe, quando
escalado, sobre qualquer ocorrência constatada.

V) - Vigia-chefe:

~

a) Receber do tomador de serviço as instruções para a execução de suas
atribuições;

b) Orientar os vigias da equipe sob sua responsabilidade, quanto às instruções
recebidas do tomador de serviço;

c) Chefiar a equipe de Vigias Portuários, controlando a execução do serviços,
dirigindo e fiscalizando os serviços, recebendo do tomador de serviços
impressos de relatórios respectivos, zelando pelo criterioso preenchimento
dos mesmos;

d) Receber dos componentes da equipe, as comunicações das ocorrências a
bordo, tomando as providências necessárias a cada caso;

e) Manter contato permanente com o requisitante e com o OGMO/Cabedelo-
PB",

f) Prestar a necessária assistência aos vigias sob seu comando;
g) Responder perante o tomador de serviço pela perfeita execução dos

serviços;
h) Substituir qualquer componente da equipe sob suas ordens, quando

necessário;
i) Confeccionar os relatórios respectivos;
j) Notificar a fiscalização do OGMO/Cabedelo-PB, ou ao Vigia-chefe, quando

escalado, sobre qualquer ocorrência constatada.

Parágrafo Primeiro - É considerada função de hierarquia superior a do Vigia-
chefe.

Parágrafo Segundo - Será criada no OGMO/C~IO u a ~~:àí~;~~~
para a função prevista no parágrafo anterior. ~ /':;;:: ~ ~,
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Parágrafo Terceiro - Anualmente, a escala de que trata o parágrafo anterior
será revisada pelo Conselho de Supervisão do OGMO/Pb, acompanhado pelo
STBVPC e pela Comissão Paritária.

Cláusula 20- - O Vigia Portuário não poderá, simultaneamente, executar
serviço em mais de um local da embarcação, nem tão pouco em mais de uma

embarcação.

Cláusula 218 - Será permitido aos Vigias Portuários a habilitação em outras
atividades do trabalho portuário na forma do M. 57 da Lei 8.630/93.

Parágrafo Único - As normas da multifuncionalidade somente serão aplicáveis
às atividades cujos sindicatos locais, representativos dessas atividades,
concordarem com todos os seus termos e desde que haja reciprocidade em
matéria de multifuncionalidade.

Cláusula 228 - Os Operadores Portuários deverão promover, através do
OGMMO/Cabedelo, cursos de treinamento, aperfeiçoamento e habilitação
profissional dos Vigias portuários.

Parágrafo Primeiro - Os critérios de seleção dos alunos para tais cursos, a
escolha do estabelecimento de treinamento e outras condições de realização
da prática obedecerão aos princípios de igualdade de oportunidade a todos os
trabalhadores registrados ou cadastrados interessados.

Parágrafo Segundo - O OGMO/Cabedelo, observando o entendimento entre
as partes, poderá firmar convênios com órgãos públicos e privados, prefeituras,
governos estaduais e federal, ou instituições de formação profissional, para
viabilizar o treinamento, formação e atualização profissional dos trabalhadores.

Cláusula 238 - Da Remuneração - A remuneração dos Vigias Portuários
obedecerá aos valores constantes da Tabela Anexa ao presente instrumento,
que dele passa a fazer parte integrante, e deverá ser paga toda sexta-feira
subsequente à semana da realização dos serviços, por crédito bancário
individual, em Banco conveniado, cuja agência deverá situar-se próxima ao
local do trabalho, sem qualquer ônus para o trabalhador ou Sindicato

profissional.

~

Parágrafo Primeiro - A semana de realização dos serviços a que se refere
esta Cláusula compreende de quinta-feira da semana anterior até a quarta-feira
da semana em que é feito o pagamento.

estando

;fi

Parágrafo Segundo - A remuneração do Vigia-chefe, quando requisitado,
sofrerá um acréscimo de 50% (cinqüenta) por cento sobre o salário base da

categoria.

Cáusula 248 - Os valores constantes da
exclusivamente aos valores líquidos da mão-de
incluídos os encargos sociais e patronais de res
Portuário.
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Cláusula 258 - O percentual de 18,18% referente ao RSR, Repouso Semanal
Remunerado, já está inserido nos valores constantes da Tabela Anexa.

Cláusula 268 - Nos valores para pagamento do salário-dia, foram

considerados todas as condições em que se realiza o trabalho de vigilância de
cada embarcação, tais como: insalubridade, penosidade, periculosidade,
desconforto térmico, poeira, chuvas e outras, estando os valores decorrentes
desses benefícios totalmente considerados e incluídos nos constantes na
Tabela anexa, que faz parte integrante da presente convenção. Sendo
indiscutível que esses valores já compõem as taxas e salários referidos, para
todos os fins de direito, descabendo qualquer pleito no sentido de percepção
isolada dos mesmos.

Cláusula 278 - O OGMO/PB descontará da remuneração liquida de cada

associado, em favor do Sindicato, a contribuição social no valor de 8% (oito por

cento).

Cláusula 288 - O recolhimento ao OGMO/PB dos valores devidos pelo

serviços executados, referentes à remuneração, acrescidos dos percentuais
relativo a férias e 13° salário (gratificação de natal), Fundo de Garantia do
tempo de Serviço (FGTS), encargos fiscais e previdenciários, são de
responsabilidade do Operador Portuário.

Parágrafo Primeiro - O prazo para o Operador Portuário efetuar o
recolhimento dos valores referidos nesta Cláusula é de dez dias corridos,
contados a partir do final do serviço executado, observado o prazo legal para
recolhimento dos encargos fiscais, trabalhistas e previdenciários.

Cláusula 2ga - Até que seja regulamentado pelo Poder Executivo, os valores

referentes a férias e 130 salário serão depositados em conta-salário do
trabalhador até o dia 10 de cada mês subsequente ao de competência, ficando
o OGMO/PB isento de toda e qualquer responsabilidade quanto a
movimentação dos respectivos valores.

Parágrafo Primeiro - Para assegurar o pagamento dos valores previstos
nesta cláusula, o Operador Portuário recolherá ao Ogmo/Pb os seguintes
percentuais, calculados sobre o valor da remuneração:

11 ,12% (onze inteiros e doze centésimos por cento), para as Férias;
08,34% (oito inteiros e trinta e quatro centésimos por cento), para o 13°
salário.

tA

, /~~"~
I~ Cláusula 30. - E considerado como serviço efetivo o perío~~ ~ue 'b1 .gia

Portuário permanece a disposição do tomador de serviço, e&Utando 9re .
I:::. I)RT- ::r.

Parágrafo Único - O transporte do Vigia Portuário, do ca~do litoral ~

ilhas até a embarcação, e vice-versa, é de responsabilid~e do
Portuário.



Cláusula 318 - Da Segurança e Medicina do Trabalho do Vigia Portuário -
Os serviços de segurança e medicina do trabalho do Vigia Portuário serão
custeados pelos Operadores Portuários.

Parágrafo Primeiro - Incumbe às autoridades competentes em higiene e
segurança do trabalho, estabelecer os serviços prestados sob riscos, pelos
Vigias Portuários.

Parágrafo Segundo - Os Equipamentos de Proteção Individual - EPI - serão
fornecidos pelo OGMO/Cabedelo, que efetuará junto ao trabalhador a
fiscalização quanto ao efetivo uso, manutenção, reposição e devolução dos
mesmos.

Parágrafo Terceiro - O trabalhador é responsável direto pela guarda e uso
correto do equipamento de proteção individual, respondendo pela prática de
qualquer ato, culposo ou doloso, que venha a danificar, inutilizar ou extraviar o
equipamento, ficando obrigado a ressarcir o OGMO, através de desconto em
folha de pagamento.

~

~

Parágrafo Quarto - O trabalhador não responderá por danos do EPI quando

Cláusula 328 - Dos Direitos dos Trabalhadores - Além dos direitos previstos
na Constituição Federal e na legislação vigente, são assegurados aos
trabalhadores os seguintes direitos:

~

a) ao trabalho, observadas as condições de chamada e do exercício da
atividade;

b) ao afastamento remunerado, quando para atender a intimações de
autoridades judiciais, dentro do seu horário de trabalho;

c) de recorrer à Comissão Paritária dos atos considerados lesivos aos seus
interesses legítimos;

d) à ampla defesa nos processos disciplinares no âmbito de suas atividades
profissionais;

e) à formação, aperfeiçoamento e ascensão profissional;
f) ao recebimento pelo OGMO de Relação dos Salários de Contribuição,

Certidão do Período de Trabalho, 055-8030, e Laudo Técnico Pericial da
referida categoria;

g) a condições dignas e humanas de trabalho;
h) à greve, na forma da Lei;
i) à justa remuneração, obedecidos os termos deste instrumento coletivo, e os

princípios da irredutibilidade dos salários.

li
Trabal hadores ',~

~

~

- Dos Deveres dos dosCláusula 33-
trabalhadores:

proveniente de defeito de fabricação ou de acidente ocorrido durante a
operação.
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a) Cumprir as determinações legais e o previsto em Convenção Coletiva de
Trabalho e Termos Aditivos;

b) Comparecer no horário e local designado para o trabalho;
c) Participar dos cursos de formação e aperfeiçoamento profissional;
d) Relatar à fiscalização do OGMO/Cabedelo toda e qualquer irregularidade

verificada durante o seu turno de trabalho;
e) Cumprir e fazer cumprir as ordens dadas pelo Operador Portuário

Tomador de Serviço interessados;
f) Tratar com respeito e lealdade os seus superiores hierárquicos, os

companheiros de trabalho, os subordinados e demais pessoas com as
quais se relacione seu trabalho e as autoridades portuárias;

g) Não portar armas nem fazer uso de bebida alcoólica quando em serviço e
nas instalações portuárias;

h) Não praticar e impedir que se pratique o desvio de mercadorias, e evitar o
contrabando;
Acatar as instruções dos seus superiores e manter nos locais de trabalho, e
nos pontos de escala, um ambiente de disciplina, respeito e higiene.
Zelar pelo bom uso dos equipamentos de proteção individual - EPI -, e
instrumentos de trabalho que Ihes forem confiados.

i)

j)~

Cláusula 348 - Dos Direitos dos Operadores Portuários - São direitos dos
Operadores Portuários, além dos previstos na legislação vigente:

a) Exigir o cumprimento das normas legais e deste instrumento atinentes às
relações do trabalho portuário;

b) Denunciar ao OGMO/PB práticas irregulares dos Vigias Portuários
cometidas durante o período de prestação dos serviços;

c) Exigir a aplicação, quando couber, das normas disciplinares previstas em lei
e neste instrumento.

Cláusula 358 - Dos Deveres dos Operadores Portuários - São deveres dos
Operadores Portuários, além de outros previstos na legislação vigente:

~
a) Cumprir as determinações legais e as previstas em Convenção Coletiva de

Trabalho e Aditivos;
b) Tratar e fazer tratar a todos os trabalhadores portuários com dignidade,

justiça, respeito e isenção;
c) Prestar ao Sindicato, quando solicitadas, todas as informações necessárias

ou convenientes ao desenvolvimento das relações de trabalho;d) Realizar, através do OGMO/PB, o pagamento da remuneração de . j

trabalhadores pelos serviços prestados, respectivos e. os e 1J~1

contribuições sociais, no prazo e na forma prevista nesta Conve ~o. ~- o R T . PB r
-zCláusula 368 - Das Infrações do Trabalhador Portuário ulso-

Consideram-se infrações disciplinares dos trab adores portuário avulsosabrangidos por este instrumento os atos . s relacionados,
praticados nos locais de trabalho ou escala -

I. Infrações de Natureza Gravíssima:

'-

~
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a) Portar qualquer tipo de arma;
b) Furtar ou permitir que seja furtada carga, mercadoria ou equipamentos;
c) Praticar avaria dolosa à carga, à embarcação ou aos equipamentos;
d) Ofender fisicamente qualquer pessoa;
e) Fumar em locais proibidos.

Infrações de Natureza Grave:11. C"
a) Ofender moralmente qualquer pessoa;
b) Mostrar-se desidioso no desempenho de suas atividades;
c) Ausentar-se do serviço sem prévia autorização do Operador Portuário e do

chefe de equipe;
d) Deixar de cumprir as instruções recebidas dos Operadores Portuários ou

seus prepostos, bem como do superior hierárquico na operação;
e) Praticar atos de indisciplina ou insubordinação;
f) Praticar durante o serviço ou escalação, ato lesivo à honra e à boa fama de

qualquer pessoa;
g) Apresentar-se alcoolizado, ou fazer uso de qualquer substância que cause

dependência física ou psíquica, no local de escalação ou quando em
serviço nas instalações portuárias.

111. Infrações de Natureza Moderada:

a) Descumprir a assiduidade mensal
b) Apresentar-se ao trabalho desacompanhado do Equipamento de Proteção

Individual (EPI) completo, fornecido pelo OGMO/PB, de uso obrigatório, de
acordo com as normas de segurança, medicina e higiene do trabalho
portuário em vigor;

c) Provocar discórdia, comprometendo o bom andamento dos serviços;
d) Comparecer ao local de trabalho fora do horário regulamentar, quando

escalado.

IV. Infrações de Natureza Leve:

a) Apresentar-se ao trabalho sem documento de identificação;
b) Usar de forma incorreta o Equipamento de Proteção Individual;

Cláusula 378 - Das Penalidades do Vigia Portuário- Os Vigias portuários
que cometerem as infrações tipificadas neste instrumento, serão passjveis das
seguintes penalidades aplicadas pelo OGMO/PB: O i:, ,

'i ,",.
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a) P1 - Advertência verbal;
b) P2 - Advertência por escrito;
c) P3 - Suspensão por 10 dias;
d) P4 - Suspensão por 15 dias;
e) P5 - Suspensão por 20 dias;
f) P6 - Suspensão por 25 dias;
g) P7 - Suspensão por 30 dias;
h) P8 - Cancelamento do registro ou do cadastro.



Parágrafo Primeiro - As penalidades serão aplicadas de acordo com a
gravidade da infração, nos seguintes termos:

E
a) Infração de Natureza Leve: Aplica-se a pena P1 e, sucessivamente, nos

casos de reincidência, as penas P2, P3, P4, P5, P6 e P7;
b) Infração de Natureza Moderada: Aplica-se a pena P2 e, sucessivamente,

nos casos de reincidência, as pena P3, P4, P5, P6, P7 e P8;
c) Infração de Natureza Grave: Aplica-se a pena P5 e, sucessivamente, nos

casos de reincidência, as penas P6, P7, e P8;
d) Infração de Natureza Gravíssima Aplica-se a pena P7 e, nos casos de

reincidência, a pena P8.

Cláusula 388 - Nenhuma penalidade poderá ser imposta ao trabalhador
portuário avulso sem que fique assegurado ao acusado prévio e amplo direito
de defesa.

Cláusula 398 - O direito de defesa será concedido através de recurso à
Comissão Paritária, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir
do recebimento da notificação da infração cometida.

Parágrafo Primeiro - Sendo feito o recurso no prazo regulamentar, o
OGMO/PB só aplicará a penalidade após a manifestação da Comissão
Paritária, que poderá confirmar, modificar ou cancelar a punição estabelecida.

Parágrafo Segundo - Em caso de impasse quanto à aplicação da penalidade
pela comissão paritária, as partes devem recorrer à arbitragem de ofertas
finais, nos termos dos §§ 1°, 2° e 3°, do artigo 23 da lei 8.630/93.

Cláusula 40. - Excepcionalmente, nos casos de serem cometidas infrações

por TPA caracterizadas pelo flagrante, e sendo que sua permanência em
atividade laboral e/ou local de escalação implique em ameaça à integridade
das pessoas, instalações ou equipamentos, o OGMO/PB poderá afastá-lo
imediatamente, comunicando à Comissão Paritária a infração cometida e a
penalidade a ser aplicada.

Parágrafo Primeiro - A Comissão Paritária, por manifestação de maioria de

seus membros, poderá suspender o afastamento do Vigia portuário, devendo o
OGMO/Pb reintegrá-lo à atividade laboral, até julgamento do mérito pela
mesma.

Cláusula 418 - Serão considerados sem efeito, para todos os fins, os r .

de punições lan~dos nas fichas funcionais ~e Vigias Portuários av ." ' lâ~ó~ '1\

o prazo de 2 (doIs) anos do final da pena aplicada. ;:::'" -YG'\
::::. o R T - PB ~1
Z :r.- o

Cláusula 428 - Das Disposições Finais - Serão fornecidos ao Vigl Portuário
colete de identificação, rádio de comunicação e ~nilha de relat .

OGMO/Cabedelo-PB, para que o trabalhador --ãesempenhar as
atribuições inerentes aos deveres de sua função.

-
G...



\(\1

Cláusula 438 - Os Vigias Portuários serão submetidos anualmente, pelo
OGMO/Cabedelo-PB, a exame de saúde que comprove sua habilitação física e
mental para o exercício da sua atividade.

~

Cláusula 448 - O trabalhador, com mais de 02 (dois) anos de exercício
profissional, terá direito a licença não remunerada, para tratar de interesses
particulares, mediante requerimento ao OGMO/PB, pelo prazo de 120 dias,
prorrogável mais uma vez, por igual prazo.

Parágrafo Único - Somente poderá ser concedida nova licença não
remunerada depois de decorridos 02 (dois) anos do término da anterior.""-

Cláusula 458 -- Não produzirá qualquer efeito legal as disposições contidas em
contratos de trabalho individual, ou regulamento, que importem em negação ou
modificação do disposto no presente Acordo.

Cláusula 468 - As partes elegem a Justiça do Trabalho, como preceitua o Art.
114 da nossa Carta Magna, para dirimir não só as dúvidas oriundas deste
instrumento, mas também as questões omissas ou não previstas, que não
possam ser conciliadas entre as partes, ou dirimidas pela Comissão Paritária.

,I"

Cláusula 478 - As entidades acordantes, objetivando o equilíbrio social e a
harmonia das relações sindicais, se comprometem a fazer respeitar as
cláusulas aqui pactuadas, buscando sempre, através da conv ~o e do
diálogo franco, a superação de problemas e eventuai 'c itos cf~~nte a
vigência deste acordo, que possam decorrer do " 'ntendim m~ de
cláusulas contratuais, ou de sua indevida interpreta r D R T - I:' B ~)
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TABELA DE REMUNERAÇÃO POR SALÁRIO PARA OS SERViÇOS DE
VIGilÂNCIA DE EMBARCAÇÕES

TABELA "B" (Navio ao largo)

TABELA "A 1tt (Navio tanque atracado)

TABELA "B 1" (Navio tanque ao largo)

Obs: Essa tabela é parte integrante da Convenção Coletiva de Trabalho dos
Vigias Portuários, realizada em 01 de s embro de 2002, e que entrará em
vigor a partir de 01 de dezembro de 2 , e que os salários nela existente
permanecerão até 31 de agosto de 200 .

-
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Cláusula 488 - Das Disposições Transitórias - O OGMO/Cabedelo-PB,
deverá no prazo de cento e vinte (120) dias, a contar da data de assinatura do
presente instrumento, aparelhar-se e organizar-se para o devido cumprimento
de todas as suas atribuições, aqui conveniadas, bem como àquelas previstas
na Lei n° 8.630/93.

E assim, por estarem juntos e acordados, em estrito cumprimento à soberana
decisão de suas Assembléias Gerais Extraordinárias, firmam a presente
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, em 4 (quatro) vias de igual teor,
depositadas no Ministério do Trabalho e Emprego, através da Delegacia
Regional do Trabalho, para fins de arquivo e registro.

Cabedelo (PB), 23 de dezembro de 2002
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JOSÉ FRANCISCO DA SILVA
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TESTEMUNHAS

MARCIO ALBUQUERQUE MADRUGA
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